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na secretaria da Junta de Conci1iaço e Julgamento de Goiânia autuo a reclarnaçiïo 
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Chefe da Secraria 



FODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

TÊRMO DE RECLAMAÇÃO 

Aos 	1 5 	dias do mês de outP.ro 	 de 19 62 

compareceu perante mim, chefe da Secretaria da Junta de Conciliação e 

Julgamento de Goiânia, o sr. 
Reclamante 

, 	............... , .......J:°............................... 
Profissúo 	 Estado Civil 	 Nacionalidade 

IU 233, fl. 135' - P.TJyuj rjtjo 	 associado do Sindicato 
Residência 

-.-- .............. 

portador da C. P. - N..7------------- , série 	, e apresentou a seguinte 

reclamação contra Uitr:TLor - - Jrü 	 .. . 
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domiciliado n -7cnij 	n.j— 7. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

NOT IF ICA 

7..I.:....... 

ASSUNTO 2RecZamagdo apresenfada por 

pela preenfe fica P. S. nofi ficado acomparecer peranf e 

esfa Junta .'e', 	cilk. 	c7ulgamenfo, à praça Glvica n.°  9, no dia .. 	de 
- 	 . 

	

............. de 	as ...... .. ................. ........................, ..............................a 	audzencza 

relafiva a reclama çãc consfanfe da cá pia anexa. 

V'essa audiência deverá C2.  eS. oferecer as provas que julgar 

nece&scjria,9, consfanfes de dccumenfos ou fesfemunhas, esfas no maximo de 5 (f rês). 

O não com parecimenfo de C', $. á referida audiência impor& 

fará no julgamenfo da quesfão á sua revelia, e na aplicação da pena de con 

fissão, quanfo a maf ária de faf o. 

se.at 	ht'jc(. 
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JJJ-STIÇA DO TRABALHO 
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£ 
ESTADO DE GOIÁS 

SECRETAPIA DE ESTADO DA SEGUPANÇA PÚPLICA 

GABINETE DO SECRETÁRIO 
OF.N DELEGACIA DO PRIMEIRO DISTRITO POLICIAL. GOIÂNIA 

5/nov./962. 

1 
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= ATESTADO DE POBRESA = 

(Para fins Judiciais). 

O Dr. Manoel Libânio de Araújo, titular 

do 1 9  tistrito Policial, na forma da - 
lei, etc.- 

ATESTA, por lhe ter sido requerido, 
que, JOSE' JOAQUIM DA SILVA PIlHO, brasileiro, caado, 
com 41 anos de idade, natural de Belmonte Estado de Ba-

hia, filho de José Joaquim da Silva e de Da. Constanti-
na Maria da Silva, coinerciário, residente nesta Capital 
na rua 233,nQ 1.352, Bairro Universitário, E' PESSOA RE 
CONHECIDAMEITTE POBRE, no possuindo recursos para pagar 
custas e outras coitribuiçoes, sem prejuizo da sua pra-
pria subsistência. 

Dado e passado nesta cidade de Goi-
ânia, Capital do Estado de Goiás, na Delegacia do Primei 
r Distrito Policial, aos 5 (cinco) dias de ms de nove 
mbro do ano de mil novecentos e sessenta e dois (1.962). 

Dr. Manoel Libâno de Aaújo. 

Delegado do 1 2 Distrito Policial. 
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P. J. — J. T. JLlrta de Conciliação e J..zlgamento de Goiânia 

0 

)9 Tfl fl/(2 

dos 	nto e deis dias do m 	d novnbro do ano de mil 

econtos e sessenta e dois, nesta cidade de G -oinia, o 13 Lo-
ras e trilHta r natos, ebodo aberta a ai ineia da Junta 	- 

Conc'lia'o o Jie1'rr1ento deste ctdJe, na sola de audincirm , 

a Praça Olvina, e. 0, COdi a nneseu -'a do Sr Iviz Pre•dientc,IDr 

?anlo Fleury da Sidnra e Souza e dos voeis que abatxç assinaie, 

furam, por ordem do tre PrestO te, apreod1: e os liS iurte e 

JOSÉ JCAI»Ii O a IS fíe rocl mona h e e ULTRALAR APIREL1.0S O 

ÇCe ITPh, reclatade. 

Ausentes as partes, foi lido e requer1uerito de -Pls. 7 dos 

autos. vista do que foi requerido, o Dr. Juiz Presi0oote pro 

p5s aos $rs. votei sabe 1oaço da desistnc ia requerida o, 

tendo votado cubos, r-ufrr.0 d uc o e o au no Oto a se :m ia-

te OdciTo: 

do depois da rnsaoctva O :uluaoo e que 
ocon-ruros efleibos basta da Jesistncia. 

Jos e looqube do Silva, terJT recl a mOo contra Ultralar Suou 

relhos e Servicos LtaT.a., desiste da roda aço, Sondo o doeis-

tncia direito que assiste ao reclamante paro fazer crousar a — 

instncIa cuja insSauree.o rosocou e devendo ser a r;csuia 'esmO 

banda na fcrma•da Lei, RA3OLIL a Junta de Conciliaroe Julga 

monto de CTolanoa, por unanueidade, homobo9ar a dos istacie cm 

noebonaro forr'ulada por Jose Joaquim Silva contra Lumiar - 

Aparelho e e sorvi e os Ltdo, a fl -i!i de que a ïeosrua pr Oduza o efe 

tos bogai. 

Custas :uo\r alor de Cr £12,90 pelo reclaofte, calculadas 

s'oro a iapertnucia do Cr 1. 3S0,J30, so6, ontiot: te, dia-

üens a do ac62J. com  o srt, ?9, 	7 2  da C»-1. T.  

, 	aru caister, ext, 
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